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DE FORTALEZA. Apelante: Marcus Aurelius Brasileiro Alves. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. 
Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, 
Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, 
mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 
0207482-72.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Francisco das Chagas Souza Silva. Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto 
do Des. Relator.”

Antes de encerrar a Sessão, a Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes – Presidente, determinou consignar em ata que foi 
retirado de mesa, da relatoria do Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente, o Habeas Corpus nº 0629769-59.2023.8.06.0000, 
restando adiado para a sessão do dia 16/8/2023.

Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 18h19min (dezoito horas e dezenove minutos), do que para 
constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Tereza Neves Sampaio Couto 
Falcão, Coordenadora da Segunda Câmara Criminal, em exercício. Conforme: Desa. Vanja Fontenele Pontes - Presidente da 
Segunda Câmara Criminal.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 29, DE 16 DE AGOSTO DE 2023, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes.
COORDENADORA: Dra. Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, em exercício.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes – Presidente, Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de 

Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Presentes, também, a Exma. Sra. Dra. Nádia Costa Maia – Procuradora de 
Justiça e o Exmo. Sr. Dr. Leonardo Antônio de Moura Júnior – Defensor Público. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. 
Benedito Hélder Afonso Ibiapina. Aberta a sessão às 14h (catorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.

APELAÇÃO CRIME Nº 0250664-40.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Darlyson Martins da Silva. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. 
Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na 
extensão conhecida, negar-lhe provimento, mas de ofício reformar a pena do apelante, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 
Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como a representante do Ministério Público. RECURSO 
EM SENTIDO ESTRITO Nº 0050768-33.2020.8.06.0115 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE. Recorrentes: José Kelvyn 
Jucá, Cássio Emiliano Santos Oliveira, Danilo Lima Evangelista da Silva, Cassiano Santana de Sousa, Marcus Vinícius Gadelha 
Barreto e Delânio Cauã dos Santos Alves. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava.Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda 
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares arguidas e no 
mérito, ainda por votação unânime, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão de pronúncia, 
nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do recorrente Cassiano Santana 
de Souza, bem como a representante do Ministério Público. APELAÇÃO CRIME Nº 0200097-35.2023.8.06.0303 DA COMARCA 
ARACOIABA. Apelante: Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça. Advogados: Liana de Oliveira Mousinho e outro. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” Fez sustentação 
oral, no tempo regimental, o advogado do apelado, bem como a representante do Ministério Público. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 
0003884-46.2016.8.06.0030 DA COMARCA DE AIUABA. Apelante: Francisco Mácio Almeida Silva. Apelado: Ministério Público 
do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz 
Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares arguidas e no mérito, ainda por votação 
unânime, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como a representante do Ministério Público. 
HABEAS CORPUS Nº 0630321-24.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE PACATUBA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado 
do Ceará. Paciente: Guilherme Lima da Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos 
do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0630330-83.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: 
Advs. José Moaceny Félix Rodrigues e Alexandra Ester Mendes Rodrigues. Paciente: Gilcimar Gurgel Amaro. Relatora: Exma. 
Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos 
termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0630531-75.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE AIUABA. Impetrante: 
Adv. Antônio Delano Soares Cruz. Paciente: Antônio Bernardo da Silva Filho. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele 
Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda 
Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0630587-11.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE 
CHOROZINHO. Impetrantes: Advs. Phablo Henrik Pinheiro do Carmo e José Anderson Amâncio de Oliveira. Paciente: Francisco 
André Alves da Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele 
Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 
HABEAS CORPUS Nº 0631182-10.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Anna Virgínia Pereira 
Lemos de Freitas. Paciente: Micael Rodrigues de Lima. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 
0631198-61.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL. Impetrantes: Advs. Mônika Fernandes Portela e Francisco Ari Alves 
de Moura.

Paciente: José Anastácio dos Santos Lino. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, 
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por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 
0628777-98.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE ACOPIARA. Impetrante: Adv. Ericles de Olinda Bezerra. Paciente: Segredo de 
Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria 
Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos 
termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0629077-60.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE JARDIM. Impetrante: 
Adv. David Nilson Gondim Alves. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do 
Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0629401-50.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Phablo 
Henrik Pinheiro do Carmo. Pacientes: Leonardo Vasconcelos Maciel e Deyferson de Sousa Sales. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja 
Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. 
Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0629769-59.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrantes: Advs. Mairson Ferreira 
Castro, Carina Brauna Bruno Sales e Francisco Nandoval Alves Loiola. Paciente: Paulo Henrique Coelho Costa. Relator: Exmo. 
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro 
e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do 
Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0630343-82.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Nélson 
Fernandes Rocha. Paciente: Antônio Fagner Muniz da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do 
voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0623632-61.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: Advs. 
Charles Antônio Ximenes de Paiva e Nathália Stelita Rodrigues Santos. Paciente: João Paulo Azevedo de Sousa. Relatora: 
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele 
Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da 
ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0623943-52.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAMOCIM. Impetrante: Adv. João Saldanha de 
Brito Júnior. Paciente: Fernando Valêncio Guatimosim. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos 
do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0625526-72.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrantes: 
Advs. Francisco Ribeiro de Sousa Júnior e Felipe Haresson Batista Ferreira. Paciente: Gleylson de Oliveira Silva. Relatora: 
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes 
e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem 
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0627665-
94.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE ACOPIARA. Impetrante: Adv. Francisco Rogério Gurgel Barroso. Paciente: Segredo de 
Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja 
Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da 
ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0628387-31.2023.8.06.0000 DA COMARCA 
DE SOBRAL. Impetrante: Adv. Kaio Galvão de Castro. Paciente: José Renato de Sousa. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria 
Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas corpus, nos termos 
do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0628740-71.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Impetrantes: 
Advs. Ramon David Ferreira e Silva e Kaio Galvão de Castro. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria 
Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, denegando-a, ex 
officio, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0629834-54.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE TIANGUÁ. 
Impetrante: Adv. Abraão Ximenes Portela Albuquerque. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima 
de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 
HABEAS CORPUS Nº 0630025-02.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE MUCAMBO. Impetrantes: Advs. José Ribamar Lima Filho 
e Hermano Monteiro Vieira. Paciente: Davi Gomes Cordeiro. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS 
Nº 0630195-71.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL. Impetrantes: Advs. Samara Ferreira Lopes e Antônio Leonardo 
Ferreira Santos. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto 
da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0630271-95.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATEÚS. Impetrante: Adv. Áthila 
Bezerra da Silva. Paciente: Diogo Cavalcante Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão 
conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0630838-29.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE 
FORTALEZA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Francisco Jeová Maximino Luduvino. Relatora: 
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes 
e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com 
recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0633513-96.2022.8.06.0000 
DA COMARCA DE PARACURU. Impetrante: Adv. Benício Pedrosa do Nascimento. Paciente: Segredo de Justiça. Relatora: 
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes 
e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, 
nos termos do voto da Desa. Relatora.” HABEAS CORPUS Nº 0627754-20.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Impetrantes: Advs. João Antônio Desidério de Oliveira, Bianca Desidério Matos Jacaúna e José Erivan de Freitas Júnior. 
Paciente: Adriano Siqueira de Oliveira. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, denegou ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 
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0628914-80.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Jader Aldrin Evangelista Marques. Paciente: 
Jonathan Eduardo Machado Leite. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com recomendação 
ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0629208-35.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE 
FORTALEZA. Impetrante: Adv. Francisco Sérgio Barros Onofre Filho. Paciente: Alfelison do Nascimento Freitas. Relator: Exmo. 
Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, 
Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem 
impetrada, com recomendações ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0629470-
82.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE TABULEIRO DO NORTE. Impetrante: Adv. Geraldo José da Silva Neto. Paciente: Maria 
das Graças de Oliveira Cazuza. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0630826-
15.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE JARDIM. Impetrantes: Advs. Washington Luís Terceiro Vieira Júnior e Décio Nathanael 
Nogueira Gomes.  Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: 
“A Turma, por unanimidade de votos, denegou ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 
0630918-90.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: 
Joana Nare Dias Matos. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, denegou ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0631036-
66.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE. Impetrante: Adv. Kaio Galvão de Castro. Paciente: José Kelvyn 
Jucá. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
denegou ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” HABEAS CORPUS Nº 0631137-06.2023.8.06.0000 DA 
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Pacientes: Welder da Costa Silva e João 
Mateus do Nascimento. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, concedeu ordem impetrada, mediante a imposição das medidas cautelares previstas no artigo 319, 
incisos I, IV e IX, do CPP, nos termos do voto do Des. Relator.” EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 
0050479-13.2020.8.06.0047/50001 DA COMARCA DE BATURITÉ. Embargantes: Anderson Moreira Andrade e Gleisson Moreira 
Andrade. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, mas para rejeitá-los, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000102-63.2012.8.06.0194/50000 DA 
COMARCA DE CARIRIAÇU. Embargante: Vicente Félix de Souza. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja 
Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos 
aclaratórios, para acolhê-los parcialmente, nos termos do voto da Desa. Relatora.” EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
APELAÇÃO CRIME Nº 0204736-63.2022.8.06.0293/50000 DA COMARCA DE BEBERIBE. Embargante: Francine Paulo da 
Silva Filho. Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios, para acolhê-los, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.” CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0003213-69.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitante: Juízo 
de Direito da 16ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de 
Fortaleza. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, 
Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, ora 
suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do voto da Desa. Relatora.” CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0003198-
03.2023.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitante: Juízo de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza. 
Suscitado: Juízo de Direito do 2º Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Fortaleza. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu 
do conflito, dando-lhe provimento, para declarar competente o Juízo de Direito do 2º Juizado Especial da Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher da Comarca de Fortaleza, ora suscitado, para processar e julgar o feito, nos termos do voto do Des. 
Relator.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0134346-13.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Francisco Rafael 
Cavalcante da Silva e Denis Batista Lopes. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja 
Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja 
Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade 
de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, retificando, de ofício, as censuras penais fixadas aos 
apelantes para 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 23 (vinte e três) dias-multa, inalterado o restante do julgado 
monocrático, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0103026-08.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE 
FORTALEZA. Apelantes/Apelados: Francisco Igor Torres de Oliveira Valentim e Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: 
Francisco Lucas Bento Tavares da Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava 
e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar parcial provimento 
aos ingressados pelo Ministério Público e pela defesa do réu Francisco Igor Torres de Oliveira Valentim, nos termos do voto da 
Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010997-83.2020.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO. Apelante: Paulo Rodrigues 
de Sampaio. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: 
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar 
arguida e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010226-74.2020.8.06.0049 DA COMARCA DE 
BEBERIBE. Apelantes: Segredo de Justiça. Advogado: Tadeu Colaço de Almeida. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. 
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Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. 
Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto 
da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0057039-56.2013.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante/Apelado: 
Henrique Soares Silva. Apelado/Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele 
Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele 
Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu dos recursos, para dar provimento ao interposto pela Defesa e dar parcial provimento ao interposto pelo Ministério 
Público, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0030505-06.2020.8.06.0171 DA COMARCA DE 
TAUÁ. Apelante: Segredo de Justiça. Advogados: Antônio Odenildo Alves Teixeira e outro. Apelado: Segredo de Justiça. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005250-95.2011.8.06.0095 DA COMARCA DE 
IPU. Apelante: Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça.

Advogado: Erwin Rommel Viana Mourão. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-
lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0017911-
16.2017.8.06.0154 DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM. Apelante: Altomir Vieira da Silva Júnior. Apelado: Ministério Público 
do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz 
Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010229-55.2014.8.06.0173 DA 
COMARCA DE TIANGUÁ. Apelante: Segredo de Justiça. Advogada: Mara Cleicimar Vieira da Silva. Apelado: Segredo de 
Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu 
do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO 
CRIMINAL Nº 0050841-27.2021.8.06.0161 DA COMARCA DE SANTANA DO ACARAÚ. Apelantes/Apelados: Ministério Público 
do Estado do Ceará e Antônio Lucas de Souza da Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. 
Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para 
dar-lhe parcial provimento ao recurso ingressado pela Defesa, nos estreitos limites de retificar a verba honorária do defensor 
dativo e, ainda por unanimidade, negar-lhe provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público, nos termos do voto da 
Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000560-27.2018.8.06.0176 DA COMARCA DE UBAJARA. Apelante: Segredo 
de Justiça. Advogada: Ihúna Maria Rodrigues Barros Rocha. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja 
Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja 
Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011040-47.2018.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Apelantes: Francisco Hélio 
Ferreira da Silva e Jeová de Araújo Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja 
Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja 
Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009034-92.2015.8.06.0175 DA COMARCA DE TRAIRI. Apelante: Isaquiel da Silva 
Bandeira. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. 
Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas 
para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 
0021927-74.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Francisco Hugo Viturino Sousa. Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
reduzindo, ex officio, a pena imposta ao recorrente, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0050734-
55.2021.8.06.0137 DA COMARCA DE PACATUBA. Apelante: Cayo Luiz Vieira de Abreu. Apelado: Ministério Público do Estado 
do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005777-16.2010.8.06.0052 DA COMARCA DE BREJO SANTO. Apelante: Segredo de 
Justiça. Advogados: Paulo Victor Martins dos Santos e outra. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja 
Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja 
Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013321-20.2013.8.06.0062 DA COMARCA DE CASCAVEL. Apelante: Herysson Oliveira 
da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. 
Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas 
para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL 
Nº 0014045-18.2010.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Mauro Escórcio. 
Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio 
Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0205969-35.2021.8.06.0001 
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DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Jardeson dos Santos Lucas e Douglas Gabriel do Nascimento de Lima. Apelado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava 
e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes 
provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0219977-
80.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Antônio José da Silva Brito.

Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. 
Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida e 
no mérito, ainda por votação unânime, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, 
nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0220685-33.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Apelantes: Salomão Dias do Nascimento e Carlos Douglas dos Santos Martins. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Assistente: Maria Lucilene Rocha. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava 
e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0200243-
33.2022.8.06.0070 DA COMARCA DE CRATEÚS. Apelante: Oricelio Alves Rodrigues. Apelado: Ministério Público do Estado do 
Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 
Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0200113-50.2022.8.06.0100 DA COMARCA DE ITAPAJÉ. Apelante: Anderson dos 
Santos Costa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Revisor: 
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Vanja Fontenele Pontes, Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, 
mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” AGRAVO DE 
EXECUÇÃO PENAL Nº 8003280-60.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Alfelison do Nascimento 
Freitas. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, rejeitou a preliminar arguida e no mérito, ainda por votação unanimidade, conheceu do Agravo de 
Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.” 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001842-04.2016.8.06.0069 DA COMARCA DE COREAÚ. Recorrente: Mateus do 
Nascimento Gomes. Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, desclassificando a conduta imputada 
ao recorrente para o delito de favorecimento pessoal e, de ofício, declarando extinta a punibilidade do agente pela prescrição da 
pretensão punitiva, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0012176-31.2021.8.06.0293 DA COMARCA 
DE ITAPIPOCA. Apelante: Lindson Ferreira de Sousa. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja 
Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, 
redimensionado a pena do apelante, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0019671-77.2015.8.06.0151 
DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante: Marcilio Nascimento Januário de Lima. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna 
Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso do 
apelante, ante o reconhecimento de ofício da prescrição da pretensão punitiva, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO 
CRIME Nº 0050714-91.2021.8.06.0128 DA COMARCA DE MORADA NOVA. Apelante: Segredo de Justiça. Advogada: Francisca 
Marnia Chaves Rabelo. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade 
de votos, não conheceu do presente recurso, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0005897-
22.2013.8.06.0095 DA COMARCA DE IPU. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: Antônio Flávio Vieira dos 
Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: 
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto 
do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0008343-23.2019.8.06.0051 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante: Carlos Fernando 
da Silva Andrade. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: 
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de 
Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0278534-60.2022.8.06.0001 DA COMARCA 
DE FORTALEZA. Apelante: Maria Eduarda Franco de Freitas. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. 
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. 
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0016183-79.2016.8.06.0119 DA COMARCA DE MARANGUAPE. Apelante: Ministério Público do Estado 
do Ceará. Apelado: Daniel Moura de Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. 
Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja 
Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão de impronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0000818-29.2017.8.06.0190 
DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante: Francisco Leandro dos Santos Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade 
de votos, rejeitou as preliminares arguidas e no mérito, ainda por votação unânime, conheceu do recurso, mas para negar-lhe 
provimento, redimensionando a dosimetria da pena de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 
0126999-89.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: José Fábio Alves Marques da Silva. Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de 
Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. 
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando de ofício 
a pena de multa, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0001409-68.2014.8.06.0069 DA COMARCA DE 
COREAÚ. Apelante: Antônio Jardel Evangelista da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. 
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio 
Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 
0237795-45.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Cláudio Victor Luiz de Sousa. Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de 
Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” APELAÇÃO CRIME Nº 0000041-26.2010.8.06.0049 DA COMARCA DE 
BEBERIBE. Apelante: Omar de Oliveira dos Santos. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. 
Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz 
Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu 
do recurso, mas para negar-lhe provimento, reduzindo a pena pecuniária de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0233296-18.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Kauã dos Santos Pereira. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. 
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Vanja 
Fontenele Pontes. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, 
redimensionando a pena de multa, nos termos do voto do Des. Relator.” AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0060478-
23.2017.8.06.0167 DA COMARCA DE SOBRAL. Agravante: Francisco Kelcio da Silva Paixão. Agravado: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de 
Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do Agravo de Execução Penal, para julgar-lhe prejudicado, nos termos do voto da Desa. Relatora.” AGRAVO DE 
EXECUÇÃO PENAL Nº 8000044-46.2023.8.06.0158 DA COMARCA DE RUSSAS. Agravante: Washington Luiz Santiago. 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.” RECURSO EM SENTINDO ESTRITO Nº 0200301-19.2022.8.06.0302 DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. Recorrentes: 
Felipe Domingos da Silva e Lucas de Souza Almeida. Recorrido:  Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. 
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe 
provimento, mantendo a sentença de pronúncia, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0200933-
51.2022.8.06.0300 DA COMARCA DE BEBERIBE. Apelante: Rodolfo Taffarel Freitas do Amaral. Apelado: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de 
Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0293535-
85.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: José Robson da Costa Ferreira. Apelado: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0206516-38.2022.8.06.0293 DA COMARCA DE 
SOBRAL. Apelante: Paulo Vitor Sales do Nascimento. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. 
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria 
Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0003800-62.2014.8.06.0144 DA COMARCA DE PENTECOSTE. Apelante: Segredo de Justiça. 
Advogada: Antônia Valéria Braga Firmiano. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. 
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele 
Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do 
recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 
0001407-17.2015.8.06.0117 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: 
Marcos César Ferreira Barros. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja 
Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava.

Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. 
Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0051364-26.2020.8.06.0112 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Apelante: José 
Vanderlanio da Silva. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. 
Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele 
Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas 
para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 
0001617-24.2019.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante: Segredo de Justiça. Advogadas: Eylha Ribeiro Galvino e 
outra. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja 
Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, 
reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva retroativa, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 
0063103-82.2016.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: Francisco Derivan Ferreira Macedo. Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele 
Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, 
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0051984-59.2021.8.06.0029 DA 
COMARCA DE ACOPIARA. Apelante: Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do 
Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
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Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0053373-53.2021.8.06.0167 DA COMARCA DE 
SOBRAL. Apelante: Alyson de Mesquita Oliveira.  Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. 
Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima 
de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 
APELAÇÃO CRIME Nº 0191059-18.2012.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Alexson Costa dos Santos. 
Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. 
Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0050099-
38.2020.8.06.0128 DA COMARCA DE MORADA NOVA. Apelante: Érica Cunha do Nascimento. Apelado: Ministério Público do 
Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. 
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. 
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0050144-56.2021.8.06.0112 DA COMARCA DE 
JUAZEIRO DO NORTE. Apelante: Francisco Valeriano Vieira de Souza. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, redimensionando a pena, de ofício, nos termos 
do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO CRIME Nº 0050366-95.2020.8.06.0132 DA COMARCA DE NOVA OLINDA. Apelante: 
Segredo de Justiça. Advogado: Artur Muller dos Santos. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna 
Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, 
Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do 
recurso, para dar-lhe provimento, redimensionando a pena, de ofício, nos termos do voto da Desa. Relatora.” APELAÇÃO 
CRIME Nº 0164584-78.2019.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ismael Coelho Leite. Apelado: Ministério 
Público do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisora: Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele 
Pontes. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Vanja Fontenele Pontes e Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para na extensão conhecida, 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0002728-47.2015.8.06.0098 
DA COMARCA DE SOBRAL. Agravante: Ministério Público do Estado do Ceará. Agravado: Darley José Ramos Silveira. Relator: 
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato 
Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu 
do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, com a determinação, de ofício, para que o juiz singular expeça 
ofício à CMEP, acerca do cumprimento dos requisitos previstos na Resolução nº412/2021 do CNJ, nos termos do voto do Des. 
Relator.” AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 8000369-75.2021.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: 
Leonardo Guilherme de Holanda Neto. Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco 
Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda 
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, 
mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.” AGRAVO DE EXECUÇÃO 
PENAL Nº 8003561-79.2022.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Danilo Campos do Nascimento. Agravado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. 
Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A 
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo de Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão 
agravada, nos termos do voto do Des. Relator.” RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0038908-18.2022.8.06.0001 DA 
COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente/Recorrido: Ministério Público do Estado do Ceará. Recorrente/Recorrido: Breno Abreu 
de Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso interposto pelo Ministério Público, mas para negar-lhe provimento e não conheceu do recurso adesivo 
interposto pelo acusado Breno Abreu de Sousa, nos termos do voto do Des. Relator.” RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 
0027368-36.2023.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrentes: José Veras Filho, Franklin Anderson Oliveira 
Gomes, Jeymison Sabino da Costa Moreira e José Ribamar Rodrigues da Silva. Recorrido: Ministério Público do Estado do 
Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo 
Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão de pronúncia, nos termos do voto do Des. Relator.”

Antes de encerrar a Sessão, a Exma. Sra. Desa. Vanja Fontenele Pontes – Presidente, determinou consignar em ata que foi 
retirado de mesa, de sua relatoria, após a sustentação oral feita pelo advogado Rodolfo Morais da Cunha, a Apelação Crime nº 
0005898-61.2019.8.06.0106, restando adiada para a sessão do dia 23/8/2023.

Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 16h8min (dezesseis horas e oito minutos), do que para constar 
eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira, Coordenadora 
da Segunda Câmara Criminal. Conforme: Desa. Vanja Fontenele Pontes - Presidente da Segunda Câmara Criminal.

3ª Câmara Criminal

DESPACHOS - 3ª Câmara Criminal

DESPACHO

Nº 0636947-59.2023.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - 4º Núcleo Custódia/Inquérito-Caucaia - Impetrante: Francisco 
Matheus Barros Santos - Paciente: Thiago James Lima Teixeira - Impetrado: Juiz de Direito do 4º Núcleo Regional de Custódia e 


